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CONTRATO EMERGENCIAL DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
N0. 4361/2013 

CONTRATO, que fazem entre s i o 
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL 
e a EMPRESA NUNTRA TRANSPORTE LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. OTOMAR VIVIAN, brasileiro, casado, professor, portador do CPF 
sob n0. 232.047.880-91, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA NUNTRA TRANSPORTES LTDA, 
inscrita no CNPJ n0. 06.104.917/0001-12, com sede na Rua Benjamin Constasnt, n0. 
2032, centro de Caçapava do Sul, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA realizará o serviço de 
transporte escolar de alunos, no itinerário adiante estabelecido, em veículo de sua 
propriedade, ou locado modelo VW/Kombi, Placas IJN0708, conduzido pelo Sr. Gilmar 
da Silva Brum, portador (a) do CPF n0. 649.188.230-68, que deverá apresentar perfeitas 
condições de segurança e trafegabilidade. 

Parágrafo Único - Não serão aceitos veículos com idade superior a 15 
(quinze) anos para Kombl/Van e 20 (vinte) anos de idade para ônibus e Microônibus. Em 
caso de prorrogação de contrato, a contratada deverá substituir o Veículo toda vez que o 
mesmo atingir a idade de 15 ou 20 anos, conforme o caso, visando manter a exigência 
do limite de idade. 

DAS CONDIÇÕES 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA realizará de segunda a 
sábado os seguintes itinerários: 

Sendo 70 Km estrada de chão, totalizando 70Km diários. 
Roteiro: 6:15hs, Rincão da Palmeira x Rufino Vargas x Dirceu Torres x 

Wantuil Marques 
12:30hs - Roteiro Inverso 










